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CONTRATO N.D 111{2017

Contrato de execuçâo de selViços que fazem entre
si. de um lado" UNIÃO, representada pelo
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9'
REGIÃO. e de outro, HAVELI SERViÇOS
ESPECIALIZADOS EIRELI EPP. decorrente do
Processo Licitatório Pregão n.o62/2011, Processo
Geral n" 73112017

CONTRATANTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9' REGIÃO, insailo no CNPJ
03,141.16610001-16, sediado na AI. OroCarlos de Carvalho nO528, Curitiba/PR,
neste ato representado pela Ordenad<Jrade Despesa, Sra. PATRICIA AIMÉE
8RUEL ANTONIO, >'Orladorada Carteira de Identidade RG 32038824 SSPIPR "
inscriI.ano CPF 702.546.059-15, ,esidenle e domiciliada em CuritrbalPR

CONTRATADA; HAVELI SERViÇOS ESPECIALIZADOS EtRELI EPP, inscrita no CNPJ
18.009.48410001--03, esI.abelecida na Rua Jerônimo Durski nO333, Curitiba/PR,
nesle alo representada por sua S6da, Sra. IARA CRISTINA DE QUEIROZ,
portadora da Carteira de Idenlidade RG 4.462,107--0 e inscrita no CPF
872,SSS,469-34, residenle e domiciliada em Cur~ibaIPR.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

°presente contrato lem por objeto s e"ecução de selViços de ,eforma no Fórum Trabalhista
de ParsnaguálPR _ localizado na Rua Manoel Pereira esquina com Rua Odilon Mader, conforme
normas e condiçOll5 de e"ecuç:âo e regência previstas nesie insirumento e no edital do pr""""so
~cilatório de origem,

Parágrafo unico • Os serv,ços serao e"eGutados sob O regima de empreitada por preço
global. """forme memorial desai[ivo e damais elemenlos pr""istos no instrumento oonvocalório da
Pregão 6212017 e neste conlralo .

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRECO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela exeGuçãodo objelo rele,ido na cláusula
primeIra, o valor lotai de R$ 638,SOO,00 (saiscentos e mnia e oiio mil e quinhenlos reais).

Si' - °preço do contraio fixado ne.la cláusula considera.••e completo, abrangendo iodos os
tributos, encargos e ônus de qualquer natureza incidentes sobre o objelo contratado e necessários à
execuÇaodo contrato.

S2' - Caso a CONTRATADA <lS1ejasujeita ao regime de lributaçáo de incidência não
cumulativa de PiS a COFINS, o Tribunal SoliGitaráque seja apreseniado demonslrabvo de apuração
de contribuições sociais, comprovando que os perGentuaisdoo referidos tributos adotados na taxa de
BOI correspondem à média dos perceniuais efetivos, recoihidos em virtude do diraito de
compensaçáo dos créditos pr""istos no art. 3' das Lais n° 10.63712002 e 10.83312003, de (orma a
garantir que OSpreços refiatem OSbenefícios iribuiários """cedidos pela legislação,
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CLÁUSULA TERCEIRA. DOS DEVERES DO CONTRATANTE

Caberão ao CONTRATANTE as seguintes providências, sem prejuízo de oulras decorrentes
da legisJação li necessárias à eficienle execução do objeto:

I) proporcionar à CONTRATADA as fac~idades indispensáveis à fiel" integral "'llC\JçlIo do
objeto contratado;

11) comprovar li relalar, por escrito, as evenluais irregularidades na ,,'acução do objeto do
contraio;

suslar a execução de qua;squ"r serviços, por desacordo com o especificado ou outros
motivos que imponham tal medida;

receber OS serviços contralBdos e elelua, os pagamentos nOs prazos li condiçoos
estabelecidos;

VI

1Il) acompanhar li fiscaliza' li '''"cuçllo do <;ontrato;,~

VI} avaliar os serviços executados li recebidos.

CLAUSULA qUARTA - DOS DEVERES DA CONTRATADA

CompeUrá à CONTRATADA a execução do objeto segundo as normas e condiçOes
consignadas neste instrumento elou decorrentes da legislaçao aplicável li. espécie. em especial;

I) apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteIs após o inicio da vigência
contfatuai, as Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) ou Registros de
Responsabilidade Técnica (RRTs) de execuçao dos serviços contratados. com as
taxas devidamenle recolhidas;

11) providenciar Seguro de Risco de Engenharia para o perlodo de execuçao dos serviços.
1'10prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o inicio da vigência contratual:

111) forneoer ao CONTRATANTE, antes do inicio da execução dos serviços e para fins de
controle de acesso, listagem com o nome completo e o número do documento de
identidade dOSseus empregados. os quais deverão aluar devidamente uniformizadOS
e portando cracha de idenlificaç:l!o;

IV) executar, evenlualmente, por ordem do CONTRATANTE, sefViços fora do horário de
expediente do Tribunal, inclusive em sabados, domingos e feriados, a fim de garantir O
C1JmprinH;ntOdos prazos contraluais:

V) mantar, nos te<mos do artigo 27, ~ 2". do Decreto n' 5.45012005 e artigo 55, inciso XIII.
da Lei n' 8,666119g3, durante a vigência do contraio, em compatibilidade com as
obrigações assumidas. todas as condiçoes de habilitação exigidas na licitaçilo, bem
como os requisitos de qualificaçilo lécnica operacional e profissional para a execução
do objeto contratado;

VI) responder pelo pagamenlo d<l mutlas e demaO; encargos de natureza administrativa
decorrenles do exe<cíóo das atividades profissiOllais relacionadas ao objeto do
contrato, assim como pelos encargos trabalhistas, previdenciarios. fiscais e comerciais
resullllntes da exacuçao da contrato. nos termos do artigo 71 da Lei 8.66611993:

VII) responde< pelos danos causados diretamente á Administraçilo ou a teroeires,
decorremes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não exciuindo OU
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou O acompanhamento paio
CONTRATANTE. nos termos do artigo 70 da Lei nO8.666/1993;

VIII) observar e cumprir todas as normas de segurança e saúde do trabalho _ conforme
Portaria MTE 3.214178 -, bem como atender as demais condiçoes de segurança
necessárias e execuçao dos serviços. nos fermos da legislação. exigindo de seus
empregados a ufilizaçao permanenfe de equipamentos de preteção individual
adequados ao risco ambitlnllll:
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"I manter os locais de exewÇao dos serviços limpos e desobstruidos, recuperando as
áreas utilizadas e deixando-as em seu estado onginal, caso venha, como resultado da
suas operações. a prejudicá-Ias:

proteger com lonas o local das intervenções e outras áreas suscetrvels a danos,
durante o perlodO"lo que pe<msneceremdescobertos;
entregar os serviços sem instalaçOesprovisOrias,com áreas limpas e desobstrllidas.
de modo a pr""enir acidentes e permitir a normal e imediata utilização das unidades
pela CONTRATANTE;
responsabilizar..,e pela fornecimento, instHlaç~a, \Jtilização (especialmente ""los
emr>regadas)e guarda dos materiais e equipamentas - inclusive de segurança (Ianas,
EPls, etc.)- necessános à execuçtlo dos sarv;ços;

XIII) mante, em cond!ÇÕ9Sde higiene todas as instalaçOes sanitárias utilizadas por 58US
empregadas durante a execuÇaodos serviços;

XIV) armazenar os materiais suscetíveis da reaprooeilamento ou reciclagem e, a critério da
Fis""lizaçáo, disponibilizá-los a associações d.. reciclagem conveniadas ao
CONTRATANTE (ao fInal dos serviços, o material reciclável nao recolhida pelas
referidas associayOes deverá sê-lo pela CONTRATADA): o matenal n~a ,eclclável
deverá ser removido periooicamente pela CONTRATADA e encaminhado a áreas
pr6pnas para deposiçtla;

XV) reparar, corrigir, remove,. reconstruir ou substituir. às suas expensas, no talal ou em
parte _ inclusive duranle O periado de garantia -, o objeta do COI1trmoem que se
verificarem vlcios, defeitos ()lJ incorreções resultantes da execuçao ()lJde materiais
empregados, nos termas do ati. 69 da lei 8.666193;

XVI) cooperar com OCONTRATANTE no acompanhamanto a r'scalizaçtio da execução do
contrato, de mada a facilitá-Iae tomá-Ia eficiente;

XVlIl absler-s~ d•• subcontratar o abjeto desta contrataçtio sem que haja a prévia anuéncia
do Tribunal;

XVIII) arcar com todas as responsabilidades decorrentes do abjeto licilado, nos termos da
CódigoCivil, no que compativel, e da Lei 8.666193:

XIX) realizar a capacitação de tOdOSos trabalhadores em salide e segumnça no uabalho,
dentro da jornada de trabalha, abservada a carga horària minima de duas horas
mensais, com ênfase na prevençàa de acidentes (Resoluçao n' 98/2012 - CSJT).

Parágrafo únlço _ As obrigações da CONTRATADA ,,'pr(lt;samente enuncIadas nesta
cláusula nao excluem as demais, p",vis~~s 00 referidas neste instrumento, bem corno aquelas
incidentes sob'e a preslaçtio dos serviços e necessárias á execuçáo do oontrato, decorrentes da
Ieglslaçaoaplicável á espécie, observado Odisposto na artigo 54, capur, da lei 8.666/1993.

CLAUSULA qUINTA - DA VIG~NCIA DOCONTRATO

O presente contrato terá como termo inicial de vigência a dala de sua assinatura e estender-
se-á até o recebimenta defInitivo do abjeto, fiel e integralmente executado pela CONTRATADA. rolO
o respectivo pagamento pelo CONTRATANTE. sem prejuiza da observância do prazo de conclusão
dos serviços e demais prazas de execuçãa, sob pena de inadimplemento rontrarual e incidéncia das
respectivas sanyOes.

CLAUSULA SEXTA. DO INiCIO DOS SERViÇOS E 00 SEU PRAZO DE EXECUÇÃO

A abra de que trata a present" contrataçào deve<áse, integralmente execulada na prazo de
03 !três) meses, contadas do inicia da execuçiio, observado o crooograma fisico-f,nanceiro.

Sl' - A execuç!io da obra d••v~m ser iniciada em até 10 (dez) dias úteis, contados da dala de
inicio da vigéncia do contrato

S2' - 05 prazos da contralaçao poderao ser prorrogados pela Ordenadona da Despe"" desla
Tribunal, desde que a pretenstio seja mativada, devidamente fundamentada" " respaçtivo pedida
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formulado anles do prazo final para o adimplemento da obrigaçil:o.
li3" - Os r-edidos de prorrogaçáo deverão ser instruidos com os elementos neces.ários ao

seu processamento, nos lermos do ~ l' do artigo 57 da Lei 866611993
!f40_Aulorizada li prorrogação, a Ordenadoria da Despesa do CONTRATANTEfixará a deta-

.limite para cumprimento da obrigação, sendo indevida a multa morat6ria pl,lIOprazo adicional
conce<lido.

li5°. No GasOd" prorrogaç!lo de prazos, o cronograma inicialde eXllcuçao poderá ser revisto
ou adaptado pelo, CONTRATANTE

CLÁUSULA SETIMA _DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O ,,"cabimenlo dOSserviços dar-se-á rIOmomentO'da finalizaçao de cada etapa, ao final de
cada mês ou mediante prévia soli"tação da CONTRATADAcaso COflcluídaantecipadamente, desde
que observadO o valor percentual mínimo exigido para a etapa.

!j1°_ACONTRATADAdeverá apresentar a planilha de mediçllo da etapa no prazo de 3 (trile)
dias úteis antes da data de sua realizaç;io,

!i2' - AComissão de Fiscalização amibrá, em até 10 (dez) dias úteis apóe a data da medição,
relatório ~ircunslanciado, contendo inclusive laudo folográfico, quanto a execuç;io dos serviçoe
previstos e com a qualidade exigida para a presente contratação, do qual dará ciência a
CONTRATADA,

!i3' - Após a nobfícação, a CONTRATADAdeverá emilir a respectiva nota fiscal, caso os
serviços medidos tenham s'do entragues no percenlual mínimo previsto no cronograma e na
qualidade exigida para a presente contrataçáo, OUdeverá proceder ás co.-reçOes necessárias, nos
termos do art. 69 da Lei8.666/93, sob pena de nao pagamento da respectiva etapa até que sejam
sanadas as pendéncias apontadas no relatório. Depois de fettas as correçOes e constatada pela
Comissllo de Fiscalização a conformidade dos serviços com O quantitalivo da etapa e a qualidade
exigida, a CONTRATADAdeverá emilir a respectiva nota fiscal,

!j-40_ Após a emissão da nola fiscal, a Comissão de Fiscalização emilirá cartidêo de
recebimenlo da etapa,

!i5° - O recebimenlo do objeto, para efeito de adimplemento da obrigação, será realizado em
duas {ases: recebimentos provisório e definitivo,consoante o disposto no art. 13 da lei 8.666193.

!i6° - O recebimento provisório dar-se-á após a rondusão da última etapa, quando, não
havendo pendências, a Comissão de Fiscalização emitirilTermo de Recebimenlo Provisórioda obra.

!i7' - O recebimento definitivo dar-se"'; após o prazo de observaçllo de, no máximo, 90
(noventa) dias corridos, quando, náo hawndo óbi""s, seril emitido o Termo de Recebimento
Definitivoda obra, nos lermos do art. 13 da Lei8.666/93

!i8° - É vedada a indusáo, nas etapas de recebimento, de materiais sem a sua
correspondente aplicação e/ou instalação na obra.

CLÁUSULAOITAVA. DAALTERACÃOEDARESCISÃOCONTRA7UAL

Mediante termo aditivo, o presente contrato poder~ ser allerado unilaleralmenle pelo
CONTRATANTEou po<acordo entra as partes, observado o disposto no art. 65 da lei 8.666193,

!jl° _A rescisao contratual regutar_se.á pelo disposto nos arts, 17 a 80 da Lei 8,666193 e pelo
contido no presente instrumento.

!j2' • A CONTRATADAconcorda expressamente com a adequaçêo do Projeto Básico. As
alterações contratuais _ sob alegaçêo de fal~as ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,
ptantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do p<ojeto _ não poderão
ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cenlo) do valor total do contrato, computando-se esSe
percentual para verificaçao do limiteprevisto no art. 65, ~ 1°, da Lei 8.666/93, nos termos do art. 13.
li, do De~reto 7.983/13.

!i3' • Nos termos da Resoluçilo n' 1 do Cooselho Naciooal de Jusbça, é vedada a
contratação/prorrogaçilo com pessoa jurídica que tenha em seu quadro societilrio cônjuge,
compan~eiro ou parenle em linha reta, colateral ou por afinidade alé o terceiro grau, inciusive, dos

Contra'" o. 11112017_ TRT-PRf Ho,..,.i Serviços Especi_ E, •• _~g,•
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magistrados ocupantes d•• c~rgos de dj,eçllo ou fiOexerGÍciod" funçOesadministrativas, assim COmo
d•• s••",idores ocupantes de cargos d•• di'aç,~o, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na hnhaMierárquicad~ Ílrea encarregada da licflação.

!i4" _ A vedaçllo descrita no pa"lgrafo anterior se estende às COIllrataçOeslprorrogaçOes
deflagradas Quando os magistrados e serv.do•.••" g••'''do •.••& de incompat;bilidad•••• slavam no
•••ereleio dos respectivos cargos •• fum;:6"". assim como às mi,,;adas até 6 (se;s) meses após a
des; ncam pa libiliza ç:!ío.

liSo.lô permitida a contralaçaolpro<rogaçaoda contratação d•• pessoa jurldica que lenha em
seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aflnidade até o
terceiro grau, inclusive, de magistrados de prlme,ro e de segundo graus atuantes exclusivamente na
jurisdiç~o, ass,m como de servidores que. "mbora ocupantes de cargos em comissão e funções de
contiança (a exemplo dos servidores da área judiciéria. como diretores de seaetaria,
assistentes/assessoresde magistrados). não atuem na linha hierárquica que vai da Administraçâo aO
dirigente máximo da entidada, por não se vistumbrar, via de regra, fisco potenei,,1de """taminação
do processo licitatório,

~6' • Nada obst" que a Administração vede a contrataçâolprorrogaçáo com emp'e~a
peflencente a parente de magistrado oU servidor n~o abrangido pelas hipóteses expressas de
nepolismo, a exempto dos atuantes exclusivamente na área judiciária, sempre que idtln~ficar, no ""so
concreto, risco potencial de contaminação da contratação.

cLÁUSULA NONA- DOACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução do con!fato será acompanhada e tiõcalilada por uma Comissão de Fiscalização,
composla por, no minimo. 3 (Irês) membros, represootandoo CONTRATANTE.

!i1•• A Comissão anotará em registro próprio toelas as ocorrénc,as relacionadas com a
exeçução dos serviços, determinando o que for necessário à regula'ização de faltas ou defeilOs
observados.

!i2. _ As deçisOes e providências que ultrapassarem a competência da Comissão de
Fiscalilação serão encaminhadas à Administração do CONTRATANTE, em tempo hábil, para a
adoção <tasmedidas cabiveis.

!i3. - Nilloobstante a CONTRATADAseja responsável pela execução do objeto do contrato, o
CONTRATANTE exefcerá a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, direlam""te ou
por seus prepostos, sem que isso restrinja a plenitude das respon:wbilidades contratuais da
CONTRATADA, na forma da lei.

!i4. - No exe,cicio das atriooiçóes de acompanhamento •• fiscalilação, a Com,ssão poderá,
motivadamenle, sustar quaisquer prestações da CONTRATADA. caso em que a execuç~o d""
serviços somente poderá ser reiniciada por ordem da própria Comissão,

!i5° - A comissào proporcionará as fa",lidad~s indispensáveis á execução eficianta das
obMgaçõescontratuais, garantindo o livre acesso de representantes, prepostos 00 8mpr"9~do:> da
CONTRATAOAaos iocais onde serão executados OSserviços

CLÁUSULA DEZ _ DO PAGAMENTO

O pagamento será cre<lrtadoem nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em
conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pag~menlo de faturas com
código de barras, uma vtlZ satisfeitasas condições estabelecidas neste instrumento.

!i1° - No caso de processamento do pagamenlo por meio de depósito bancário, deverllo ser
fomecidos os seguintes dados: a) banco (nome" código): b) agência (nome e código) e c) número da
conta corrent" (compieto).

!i2° - O pagamento será realizado mediante apre,entaÇ<1ode nota fiscal/fatura pela
CONTRATADA. para que seja lavrada certidão de recebimento da at8pa, na forma da clliusula sélima
dasta instrum"nto.

!i3' - O pagamento r"alizar-se-á conforme cronograma fisico-financeiro de execução da obra,

Coot",io n' "'12011 _ TllT-PR I Havei;S9r\1içosEopeciali~ E",.i • pag,5
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!}40 _ o pagamento de cada "tapalparcela se,á efetivado no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data da emissllo da respectiva certidão de recebimento, salvo em caso da
necessklade de abertura de processo para eplJ,açao de penalidade, quando esse prazo será de 15
(quinze) dias úteis

~5" _ Para todos os fins, considera-se data do pagamento O dia da emissão da ordam
bMcária,

i6" - O CONTRATANTE verificará, previamente á elativaçao de cada f"Igamanto. se as
condições da regularidade fiscal e trabalhista axiglveis na lidtaçao estao sendo manlidas ,.ela
CONTRATADA.

I} StIrá concedido o prazo de 5 (cinco) dias úleis, prorrogável uma única vez, para que a
CONTRATADA p'OIIidencie a regularização de pendências em matéria d" regularidade
f,s<:ale trabalhista.

11)A não regularização no prazo estabelecido no inciso anterior sujeitar;' a CONTRATADA
ã sançllo prevista no inciso v do !i l' da cláusula onze desle instrumento.

!i7" _ Serão relidos na fonte os \libutos a contribuiçoos devidos. de acordo com os atos e
procedim&Otos determinados ~as autoridades fiscais e fa""ndárias e conforme a ~islação que
'egula a matéria.

!iS' - As pessoas juridicas optantes pelo Simples Naciooal não eslão sujeitas à aplicação da
tabela de retenção na foote. desde que apresentem, junto com a nota fiscalifatura, doclaração em
conformidade com as normas vigentes.

!i9" - O processamento da ordem bancária, com observância dos dados fomecidos pela
CONTRATADA. constitui prova de quitação da obrigação para lodos os efeitos fagais, ficando a
CONTRATADA res.ponsàllel por quaisquer contratempos decorrentes da inexatidão dos dad<Js
informados

!i10 - Nos caSOsde atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
da alguma lorma para tanto. a atualização monetária ant"" a data do adimplemento das obrigações a
a do efativo pagamento será calculada da seguinte forma:

I EM~lxNxVP I
Onde:

Encargos moratórios,
Número de dias entre a data.hmite prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento

VP ~ Valor da parcela e ser pega.
I _ Indice de compensaçOOfinanceira ~ 0,0001644, assim ap•.•.ad<J:
I ~ (TX)l365 1_ (61100)/365 I ~ 0.0001644
TX ~ Percentual da taxa enual ~ 6%

cLÁI)SIJLA ONZE _ DAS PENALIDADES

Pelo inadimplemento das obrigaçOes decorrentes desta contratação, a CONTRATADA estará
sujeita, garantida a delesa prévia. ás sanções previstas neste instrumento de contrato e na Lei
8.666/93.

!i1'. Cat>erápenalidade de multa nos seguintes percentuais e casos:
I) pelo atraso nO inicio da execução dos serviços, muita moratória de 0,5% por dia útil.

até o limite de 5%, calculada sobre o valor do contrato;
11) exlrapolado o praw concedido pela FiscaliZllçao para a substituição de

materiais/refazimenlo de serviços, inclusive na parlodo de garantia, multa moratória
de 0,3% por dia útil de atraso. até o limite de 3%. calculada sobre o valor do contrato;

lff) extrapolado o prazo final para execução dos serviços. multa maratona de 0,2% por
dia útil, até Olimite de 2%. calculada sobra o valor do contrato:

c"" •.••,o n" 11112017 _ TRT.PR I l-lO"Ieri Se",*," E,,..., •••;_ n"; _pag. 6
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VII)

VIII)

eruar><>ladosos prazos previstos para execução das etapas, oonforme cronograma
físico-financeiro, multa moratória de 0,1% por dia útil. ate o limite de 1%, c~lclJlada
sobre o valor da parcel~ correspondente:
aJ a critério do CONTRATANTE, se o atraso obsefVado na execução das etapas não
for passivel da comp,ometer o p,azo final da obra, esta penalidade poderá ser
relevada.
pela não manutançào das condiçoos de habilitação, multa de 0,2% por ocorrência,
calculada sobre o valor do contrato:
pelo desatendimento de outras obrigaçoos contratuais não cominadas com sanções
aspaclflcas, multa punitiva ou moratória da 0.2% por ocorrência ou di~ útil de atraso,
alé o ~mile de 2"4. calculada sobre o valo, do contrato, sem prejuizo da "'scisão do
ajuste. a critério do CONTRATANTE, e das sanções dai decorrentes:
pela inexecuçào parcial ou total do objeto contratado, multa punitiva de 10%,
calculada sobre o valor do oontrato, sem prejuízo da sançêo de impedimento de licita'
e de contratar com a Adminisl'açêo pelo prazo de até cinco anos;
pelo descumprimento, inclusive 00 pa,lodo de garantia, das oorigaçõ"" decorrentes
dos arts, 69 e 73. !i 2', da Lei 8.666193,e art. 618 do Código Civil (Le; 10.406102),
multa punitiva de 10% do valor do contrato, sem prejuizo da suspensão de licitar e
impedimento de contratar com a Administração do CONTRATANTE pelo pr~zo de até
dois anos,

!j2" _Atingido os limites estabelecidos no !j1". e e critério do Tribunal, NÃO sero permitida a
entre-gados produtos. ficando a contratada sujeita á rescisão unilateral da avença, multa e demais
cominaçoos legais previstas,

!j3" _A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as
demais.

!j4° _Nos termos do art. 7" da Lei n. 10.520/2002, aquele que, convocado denfro do prazo de
va~dade da sua proposta, deixar de entregar documentação exigida no edital ou apresentar
documentação falsa, ensejar O relardamento da execução de seu objeto. não man~ver a proposta,
falhar ou freudar ~a execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e co~tralar com a Uniao e será descredenciad" 00 SICAF, pelo prazo
de até 5 (c;nco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das demais cominaçOes legais

!jSo • Os valores das multas aplicadas serão deduzidos das importáncias devidas á
co~tmtada,

46° - Na forma do parágrafo ú~ico do art. 28 do Decreto 5.450105. as penalidades s",a"
ob,igatoriamoote registradas no SICAF,

CLÁUSULA DOZE - DA GARANTIA DOS MATERIAIS E SERVICOS EXECUTADOS

Nos termos dos MS. 69 e 73, 4 2', da Lei 8.666193,ele art, 618, caput. do Código Civil (Lei
10.406102), a CONTRATADA gamnte os materiais e serviÇ>:lsempregados na obra, além da sua
segurança e solidez, pelo prazo de cinco anos e contar do recebimento definitivo.

Parágrafo único. A perda total ou parcial, pelo CONTRATANTE. por ação ou omissa"
culposa impulâvel á CONTRATADA, da garantia proporcionada pelo fab,icante tra~sferirll
automaticamente áquela a responsabilidade correspondente, pelo período total ou remanescente,
conforme o caso.

CI,.ÁU$ULA TREZE. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Os recursos serão recebidos, proc:essadoo e dec>didos com observância ao disposto na
capítulo V da Lei 8,666193.

!ji' _Cabe recurso á Presidênc;a do Tribunal Regional do Trabalho da 9" Região, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação dos atos de anulaçáo e resaisa" do contrato e aplicação
das pe~alidades de multa e suspensão de licilarlimpedimento de co~tratar com a Admi~isfraçâo.
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~2' _ As peças recursais poderão ser ent•.••gu••s no horário das 11 às 17 horas. no Setor de
Protoc~o Geral. situado na Av. Vicente Machado, 147, Centro, CUf~ibaIPR, ou enviadas por e-mail
(oroenadoria@lrt9.jus.br), fazen<!o-se acompanhar, M prazo da 48 (quarenta e oito) horas. das
origmais "" cópias aut••nticad"s

li3. - As peças ,ecursais enviadas por e_mail serão consideradas tampestiv~s desde que
ap'esenl~d~~ até as 23h59 do únimo dia para interposição do ,ecu",o administrativo

CLÁUSULA CATORZE _ DAS DISPOSICOeS ESPECIAIS RELATIVAS ÀS MEOICOES E
EVENTUAIS FALHAS ElOU ALTERACOeS DO PROJETO

Duranl8 a "xec:ução do contrata, a medição dos serviços, a ~argo do CONTRATANTE. será
feita considerando os larmos estabelecidos no cronograma físic<rfinanceiro da obra.

g1'. Nao se aplicam os custmi unilários da planilha de formação do preço à medição dos
serviços,

g2' _A CONTRATADA concorda "xpressamente com a adequação do Projelo Básico, sendo
que as allerações contratuais - sob alegação de falhas OU omissões em qualquer das peças,
orçamenloo, planla,., especifICaçOes,mem",iais e estudos técnlcoo preliminares do projeto _ nao
poderão ultrapassar, no •••u cOl1junlo,10% (dez flOrcento) do valor total do contrato, oompull<nd<H;e
esse percentual para verificação do limite previslo no art 65, g 1", da Lai 8.666193, nos termos do art,
13, li, do Decreto 7,983113,

CLAUSULA qUINZE - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

OS dispêndios de<;orrentes desta contralação correrão á oonta de recursos o<çamentários
próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 9" Região, na seguinte classificação: Programa -
ModemiUlçllo das Instalações Físicas da Jusliça do Trabalho~ Elemenlo de Daspesa - 3.3.90.39 -
Outros Serviços de Terooiros - Pessoa Juridica,

CLAUSULA DEZESSEIS - DA VINCULACÃO

A presente contratação encontra_se vinculada ás rJOm1ase oondlçoos constantes do edilal e
anexos do procedimento lícitatório Pregão nO6212017(Processo Geral n° 731/2017) e aos termos da
proposta apresentada pela CONTRATADA, oS quais integram este instrumento independentemente
de transcrição.

CLAUSULA DEZESSETE - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL

Na execução deste contrato observar-se"';, além das cláusulas consignadas no prasente
instrumento, o disposto na Lei n' 8,666/1993 e demais preceitos d" direito público, aplicand<H;e,
s"bsidiari~me"ta, OSprinclpios da teoria geral dos contratos e as normas de di,eito privado, nos
termos do artigo 54 da referida Lei d•• Licitações Públicas e Contrat"" Administralivos.

Parágrato únIco _ Os CasOSomissos serão resolvidos mediante entendimenlo entre as
partes contratanlas e conslituirão objeto de tenno adilivo ~o presenle instrumento de contrato,
ob•••rvado o disposto no caput desta clAusula.

CLÁUSULA DEZOITO _DA PUBLICACÃO

A pub1icaçáo resumida do presente instrumento de contrato na Imprensa Oficial será
providenciada pelo CONTRATANTE, observado o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n°
8.666/1993.
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CLÁUSULA DEZENOVE. DO FORO COMPETENTE

Fica ele~()() fOfOda Justiça Federal, Subse~(} Judiciária de Curi~ba, Estado do Paranll, para
dirimi, quaisque< ~tígios decorrentes da execu<;:ã" deste contrato,

E para firmeza, li COmo prova de assim Mav"'ern ajustado •• contratado, é le" •..~do o presente
em duas vias de igual!""r, as quais, depois de ~das.• ao assinadas pelas partes contralanles.

CONTRATANTE;

CONTRATADA:

Curitiba, 09.. de janeiro de 2018.

l~.
PATRICIA AIMÉE RUE ANTONIO

Ordenadora Da.; esa
Tribunal Regional do Trabalh<i da 9'" R"9lão

IARA CRISTINA DE
Sócia

Havei; ServiÇOSEspeçializados Eiral; EPP
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